
ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

CNPJ: 41.522.376/0001-43 
 

 

Av. Sebastião Tapeti, s/n, Centro, Colônia do Piauí, CEP 64.516-000. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 018/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ, CNPJ nº 

06.813.434/0007-82. 

CONTRATADO: POSTO DE GASOLINA ANDRADE & ARAÚJO LTDA, 

CNPJ nº 23.318.305/0002-22. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2024. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de Empresa para Fornecimento de 

Combustível e Gás de Cozinha na cidade de Colônia do Piauí e de Combustível 

da Cidade de Oeiras-PI. 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Combustível na Cidade de Colônia 

do Piauí – Lote I – Gasolina Comum, Lote II – Óleo Diesel S-10 e Lote III – 

Diesel Comum. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.044.900,00 (um milhão quarenta e quatro mil e 

novecentos reais), sendo R$ 368.400,00 (trezentos e sessenta e oito mil e 

quatrocentos reais) referentes ao Lote I, R$ 492.000,00 (quatrocentos e noventa e 

dois mil reais) referentes ao Lote II e R$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil 

e quinhentos reais) referentes ao Lote III. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Administração: Funcional: 

04.122.0004.2004.0000. Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de 

Consumo. Fonte de Recurso: 500. Código de Aplicação: 999. Saúde: Funcional: 

10.301.0011.2063.0000; 10.301.0011.2095.0000. Elemento de Despesa: 33.90.30.00 

– Material de Consumo. Fonte de Recurso: 500 e 600. Código de Aplicação: 300 

e 999. HOSPITAL: Funcional: 10.302.0009.2039.0000. Elemento de Despesa: 

33.90.30.00 – Material de Consumo. Fonte de Recurso: 631. Código de 

Aplicação: 999. FUNDEB: Funcional: 12.631.0012.2049.0000. Elemento de 

Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. Fonte de Recurso: 540. Código de 

Aplicação: 999. FMAS: Funcional: 08.244.0008.2098.0000. Elemento de Despesa: 

33.90.30.00 – Material de Consumo. Fonte de Recurso: 500. Código de 

Aplicação: 999. 

VIGÊNCIA: 18/06/2024 a 31/12/2024.  

ASSINATURA DO CONTRATO: 18/06/2024. 

Colônia do Piauí– PI, 18 de junho de 2024. 

 

Selindo Mauro Carneiro Tapeti Segundo 

Prefeito Municipal 


